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Resumo

O presente trabalho tem como objetivo abordar o Terecô, uma religião de matriz africana oriunda no município de Codó/MA a partir de uma perspectiva que consiste na valorização enquanto patrimônio imaterial, tendo em vista que a manifestação religiosa é um aspecto cultural de um povo ou comunidade. A metodologia é uma abordagem teórica de fontes bibliográficas de autores que pesquisaram a manifestação do Terecô bem como sua origem e características. O resultado da pesquisa possibilitou averiguar que o Terecô por ser uma religião de matriz africana e oriunda em Codó/MA necessita de investimentos e incentivos públicos para preservar sua memória e prática para as presentes e futuras gerações, sobretudo, através da abordagem por meio do Ensino Religioso.
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1 Introdução
O Terecô é uma religião de matriz africana oriunda do município de Codó/MA, ou seja, surgiu em decorrência de um passado não muito distante onde a escravidão era uma prisão não somente à liberdade física, mas também cultural. Codó/MA por ser berço de uma origem religiosa e espontânea necessita de um olhar mais antropológico sobre o Terecô.
A pesquisa desenvolvida é estruturada a partir de uma perspectiva cultural de valorização da manifestação da religião Terecô no munícipio de Codó, uma vez que as manifestações religiosas de um povo ou comunidade estão inseridas em um acervo cultural. A memória histórica de um povo passa pelas manifestações religiosas, pois a origem de determinado credo é escrita por meio de processos históricos de intensos fatores, dentre os quais, em grande parte a luta por liberdade se faz presente.
Por ser religião de matriz africana, o Terecô sofreu diversas represálias institucionais, fato esse reflexo da consciência social do passado da escravidão e desvalorização das culturas étnico-raciais do povo africano. Dessa forma, os batuques, as indumentárias, os cantos e o rituais em si foram ganhando contornos de uma nova religião para o catálogo brasileiro. 

Porém, na atualidade os manifestantes do Terecô em Codó/MA não possuem um ponto de referência ao qual possam sentir que a religião de fato esteja em processo de robustez e preservação de acordo com o que poderia ser executado enquanto políticas públicas.

Com efeito, busca-se trazer à baila a importância da execução de políticas públicas passando por parcerias institucionais que possam revelar meios concretos de tornar a memória cultural do Terecô viva e presente por ser um fator de construção histórica do município de Codó/MA.

Foram realizadas pesquisas de leis federais para verificar o alcance das normas que tutelam o direito do patrimônio cultural imaterial, tendo em vista às obrigações do poder público junto à preservação da memória do patrimônio imaterial sob tutela especial. Também foi realizada a metodologia que consistiu na exploração de pesquisa bibliográfica.
2 ABUSO DE AUTORIDADE EM TERRAS CODOENSES: armas, liberdade, tambores, mistérios da mata e a desvalorização do Terecô
Num passado da História do Brasil, era mais comum o abuso de autoridade fardada, intensificada na Era do Chumbo. Em tempos pretéritos mais precisamente na cidade de Codó/MA houve demasiada resistência aos cultos de matriz africana, em especial ao Terecô ou Tambor de Mina. 
O poder de polícia, um forte braço do Estado tanto em âmbito nacional, estadual e municipal enxergavam a diversidade religiosa com os olhos da ilegalidade, diferente dos dias hodiernos em que manifestações de extermínio e discurso de ódio a qualquer religião configura crime de discriminação, nos termos do art. 20 da Lei n. 7.716/1989 (Lei Caó): “Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. Pena: reclusão de um a três anos e multa.” (grifo nosso). 
O Terecô teve origens em Codó, é o que se passa a vê em Centriny (2015, p. 11 e 28):

No povoado de Santo Antônio dos Pretos e no de São Joaquim de Alolô, era praticado o “vodu”, culto hoje extinto, mas que ainda mantém partes secretas de suas práticas na atualidade, mesmo de forma velada em Codó (...). E o Terecô foi fundado provavelmente junto com o Terreiro de Santa Bárbara (Mãe Sogbô), no quilombo Santo Antônio dos Pretos, em 1786. Portanto, segundo essas informações, o Terecô seria mais antigo do que a Casa das Minas e a Casa de Nagô, que serviu de modelo para a grande maioria dos terreiros de Tambor de Mina no Maranhão.

Com relação a confusão que muitos podem fazer com os dois credos, é importante saber que as religiões de matriz africana possuem a característica da dinamicidade segundo Centriny (2015, p. 41): 

As religiões de matriz africana não ficam ‘engessadas’ e têm uma dinâmica própria, umas mais lentas e outras mais rápidas, como no caso do Terecô que se espalhou por várias regiões do Maranhão e até pelo estado do Pará, onde ficou conhecido como Babassuê. Mesmo em Codó existem variações consideráveis de um terreiro para outro. 
O fato do desconhecimento de suas práticas e preconceitos eram os principais fatores enraizantes que legitimavam o Estado, através da força policial, a perseguir, combater e exterminar a sua prática. Segundo Ferreti (2001, p. 41):

A década de 30 do século XX foi marcada por muitas perseguições aos terreiros. Além de o novo Código Penal, de 1932, ter mantido os artigos do anterior que proibiam o exercício do curandeirismo e da magia, em 1934 foram organizadas as Polícias de Costume, para controlar essas instituições religiosas e médicas.
Por mínimo que seja a manifestação, haveria perseguição policial aos praticantes. Nem tudo se resumia ao maligno e à pajelança, estes últimos considerados ilegais.
Nas mais diversas formas de violência, a limitação do culto de matriz africana é o maior expoente de abuso de autoridade maquiada na História de Codó e nas legislações locais, a exemplo do Artigo 223 da Lei nº 241, de 13 de setembro de 1848, Código de Postura em Codó: “Toda e qualquer pessoa que se propuser a fazer ou curar feitiços, sendo livre pagará multa de vinte mil reis, e sofrerá oito dias de prisão, e sendo escravo haverá somente lugar a multa que será paga pelo senhor do dito escravo”. Centriny apud Ferreti (2015, p. 35).

O que se extrai no dispositivo legal são uma imprecisão e vagueza do que seria a feitiçaria. Oferecer objetos e executar batuques às entidades do Terecô, não há ofensa material a nenhum bem jurídico, isto é, não há um dano concreto visível, passa-se ao campo da crença e, consequentemente, para o campo da individualidade, da sacralidade e da moral.

Com a democracia e a positivação dos Direitos e Garantias Fundamentais da Constituição Federal de 1988, tais praticantes puderam respirar mais aliviados quanto à possibilidade de praticarem com maior liberdade os seus respectivos cultos. Para Ribeiro apud Bita do Barão (s.d, p. 7):

Era, era muito perseguida, para nós dançar um tambor tinha que dançar nas matas, escondido, dentro do mato por causa da polícia, porque a polícia ia atrás mesmo [...] depois de muito tempo de perseguição da polícia, todo tempo atrás, eu comecei com 18 anos, 20 anos por aí, a pedir misericórdia, a mostrar, mas foi difícil. 
Com a chegada da democracia, a atitude adotada por alguns líderes partidários foi agregar valor às manifestações sobre a Umbanda. Segundo Ribeiro (s.d. p. 9):
Sarney iniciou um processo de valorização da Umbanda, através do respeito e incentivo de criação das federações, contribuir por não só acabar com as perseguições policiais, como colocar tal religião como parte da cultura maranhense e nacional. 
Restabelecido o período democrático, a liberdade de culto pode ser concretizada, afinal de contas Sarney propiciou a valorização da Umbanda e concedeu o título de Comendador da República ao Bita (pai de santo, natural de Codó/MA, falecido em 2019 e célebre a nível internacional). Política e religião parecem andar de mãos juntas, pois há em comum o objetivo de desligamento de quaisquer resquícios de controle vivenciado no período de ditadura militar. 
Do ponto de vista legal há em vigor e vigência o Decreto nº 3.551 de 4 de agosto de 2000 que institui o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial que constituem patrimônio cultural brasileiro, cria o Programa Nacional do Patrimônio Imaterial e dá outras providências. De acordo com o site oficial GOV.BR (2023):
Nas diretrizes da política de apoio e fomento do PNPI estão previstas a promoção da inclusão social e a melhoria das condições de vida de produtores e detentores do patrimônio cultural imaterial, e medidas que ampliem a participação dos grupos que produzem, transmitem e atualizam manifestações culturais de natureza imaterial nos projetos de preservação e valorização desse patrimônio. A promoção da salvaguarda de bens culturais imateriais deve ocorrer por meio do apoio às condições materiais que propiciam a existência desses bens e pela ampliação do acesso aos benefícios gerados por essa preservação, e com a criação de mecanismos de proteção efetiva dos bens culturais imateriais em situação de risco.

Em Codó/MA, o Terecô ainda não possui o título e proteção legal formal de bem cultural imaterial, somando o fato que durante o dia a dia as práticas e preservação desta religião enfrentam dificuldades de acesso às melhores condições materiais que propiciem a existência e permanência deste bem.

A vagueza cultural é observada pelos relatos hodiernos de ausência de lojas especializadas de venda padronizada de indumentárias para as cerimônias do Terecô, pelo fato de não haver um memorial específico para abordagem da religião em análise que possua recursos audiovisuais de ponta, e, sobretudo, não há incentivo ao turismo para o conhecimento desta prática religiosa, há ausência de feiras e eventos públicos com característica forte, organizada e específica no município que promovam o conhecimento e a disseminação da prática do Terecô.

É mister destacar que boa parte dos praticantes do Terecô são pessoas negras, muitas residem em povoados aquém das atenções básicas de saúde, educação e políticas públicas que socorram a população negra, em grande porção idosa e do gênero feminino.
Toda esta desvalorização impacta o ensino religioso não confessional local porque minimiza a riqueza da multiplicidade de recursos didáticos, fontes de pesquisa e vivências pedagógicas fora da sala de aula em ambientes interativos sob o manto de políticas públicas.

4 Resultados e Discussão

Por todo o exposto o ensaio permitiu concluir que o Terecô é uma manifestação religiosas de matriz africana oriunda no município de Codó/MA com fortes traços de cultura histórica e que precisa ser preservada sob a perspectiva legal tanto na esfera de igualdade formal quanto material por meio de políticas públicas de proteção garantindo a valorização desta religião.
Com efeito, o título de patrimônio imaterial, criação do Memorial do Terecô, realização da Semana Cultual Religiosa de Codó/MA, dentre outras possibilidades de políticas públicas colocadas em prática enriquecerá o campo de pesquisa para o ensino religioso não confessional municipal.
5 Considerações Finais
É possível concluir pelo presente trabalho que: o Terecô, religião de matriz africana oriunda do município de Codó/MA, apesar de sua importância como manifestação religiosa afro-brasileira no Maranhão, não possui registro como Patrimônio Cultual Imaterial. Isso ocorre porque, até o momento, não há protocolo de pedido junto ao IPHAN (Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional), SECMA (Secretaria de Estado da Cultura) ou à Prefeitura de Codó. Não se trata de processo negado ou em análise, mas sim de ausência de formalização do requerimento administrativo, o que explica a inexistência do título oficial; os praticantes do Terecô em um passado que remonta a Ditadura Militar sofreram perseguições e represálias através dos órgãos policiais a respeito da prática ser considerada ilegal pelo Código de Postura municipal; a população codoense não possui estrutura material  de execução de políticas públicas para a promoção de uma cultura de preservação da memória e prática do Terecô, além da ausência de incentivos ao turismo local com o objetivo de publicizar a prática do Terecô, a exemplo da criação de um Memorial do Terecô, a desvalorização do Terecô impacta na dinamicidade do Ensino Religioso local porque minimiza a riqueza da multiplicidade de recursos didáticos, fontes de pesquisa e vivências pedagógicas fora da sala de aula em ambientes interativos sob o manto de políticas públicas.
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